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Código de Autenticação > 1A499F9920 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No      , DE 2003 

(Do Sr. Luciano Zica) 

 

Altera a Lei Complementar nº 87, 

de 13 de setembro de 1996.  

 

 O Congresso Nacional decreta: 

    Art. 1o  O art. 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 

de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

 “Art. 10. .......................................................................... 

........................................................................................ 

 § 3º  É vedada a restituição ou cobrança complementar do imposto, 

quando a base de cálculo correspondente ao fato gerador presumido representar 

valor inferior ou superior àquela estabelecida com base no art. 8º.” 

 Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Estabelece a Constituição Federal em seu art. 150: 

“§ 7º  A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a 

condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato 

gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial 

restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.” 

Esse dispositivo permite que a legislação dos tributos sobre o consumo, 

entre os quais se inclui o ICMS, utilize a técnica de cobrança conhecida como 

substituição tributária para a frente. 
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Discutiu-se, por muito tempo, se deveria ser restituída, pelos Estados, a 

parcela do ICMS, retida e recolhida pelo contribuinte substituto, que exceda o 

montante devido pelo contribuinte substituído. Isso porque a Constituição determina 

a restituição apenas quando não ocorrer a operação futura, isto é, a que tem o fato 

gerador presumido. 

Um ponto final à controvérsia foi posto pelo Supremo Tribunal Federal, ao 

julgar a ADI nº 1.851. Do acórdão da decisão do pleno devem ser mencionados os 

seguintes ensinamentos: 

 “A EC nº 03/93, ao introduzir no art. 150 da CF/88 o § 7º, 

aperfeiçoou o instituto, já previsto em nosso sistema jurídico-tributário, ao 

delinear a figura do fato gerador presumido e ao estabelecer a garantia de 

reembolso preferencial e imediato do tributo pago quando não verificado o 

mesmo fato a final. A circunstância de ser presumido o fato gerador não 

constitui óbice à exigência antecipada do tributo, dado tratar-se de sistema 

instituído pela própria Constituição, encontrando-se regulamentado por lei 

complementar que, para definir-lhe a base de cálculo, se valeu de critério de 

estimativa que a aproxima o mais possível da realidade. A lei complementar, 

por igual, definiu o aspecto temporal do fato gerador presumido como sendo 

a saída da mercadoria do estabelecimento do contribuinte substituto, não 

deixando margem para cogitar-se de momento diverso, no futuro, na 

conformidade, aliás, do previsto no art. 114 do CTN, que tem o fato gerador 

da obrigação principal como a situação definida em lei como necessária e 

suficiente à sua ocorrência. O fato gerador presumido, por isso mesmo, não 

é provisório, mas definitivo, não dando ensejo a restituição ou 

complementação do imposto pago, senão, no primeiro caso, na hipótese de 

sua não-realização final. Admitir o contrário valeria por despojar-se o instituto 

das vantagens que determinaram a sua concepção e adoção, como a 

redução, a um só tempo, da máquina-fiscal e da evasão fiscal a dimensões 

mínimas, propiciando, portanto, maior comodidade, economia, eficiência e 

celeridade às atividades de tributação e arrecadação.” 
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O acórdão do Supremo Tribunal Federal, cujo teor foi várias vezes 

repetido em decisões posteriores, traz conseqüências importantes, pois conclui que 

o pagamento efetuado pelo contribuinte substituto em nome do substituído é 

definitivo, com uma só exceção, ao dizer que: 

“O fato gerador presumido (...) não é provisório, mas definitivo, não dando 

ensejo a restituição ou complementação do imposto pago, senão, no primeiro caso, 

na hipótese de sua não realização final.” 

Daí se infere que a restituição parcial, se a base de cálculo da operação 

promovida pelo contribuinte substituído for inferior à presumida, é inconstitucional. 

Ora, se a devolução é inconstitucional, está ela vedada mesmo sob a 

forma de compensação. Deve ser esclarecido que, nesse caso, não se trata da 

compensação inerente ao sistema da não-cumulatividade, isto é, crédito pelas 

mercadorias entradas compensando débitos do imposto, relativos a mercadorias 

saídas. 

O que se vê, hoje, é um generalizado abuso por parte de contribuintes do 

ICMS que comercializam mercadorias sujeitas ao pagamento antecipado por 

substituição tributária, e não sujeitas. Como exemplo, podem ser citadas as 

empresas que vendem combustíveis a varejo e, ao mesmo tempo, exploram outro 

tipo de comércio não submetido a pagamento antecipado do imposto. Essas 

empresas estão aproveitando o ICMS eventualmente pago a mais sobre os 

combustíveis para compensar seus débitos relativos ao restante de seu comércio. 

Com isso, burlam o texto constitucional que, segundo o Excelso Pretório, não 

permite a restituição do imposto pago a maior. A compensação efetuada, lembre-se, 

representa uma forma clara e automática de restituição do imposto. 

Além de inconstitucional, essa prática tumultua a concorrência em setor 

de margens reconhecidamente apertadas como é a comercialização de 

combustíveis. O aproveitamento do imposto pago a maior, em comércio lateral da 

mesma empresa, permite a redução do preço dos combustíveis, em detrimento das 

empresas que comercializam exclusivamente esses produtos. 
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Sendo a prática inconstitucional e predatória para a concorrência 

comercial, não resta senão a solução legislativa para pôr-lhe fim. 

Estabelece o art. 155, § 2º, XII da Constituição, a propósito do ICMS: 

   “XII – cabe à lei complementar: 

 ....................................................................................... 

 b) dispor sobre substituição tributária; 

 c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

 ......................................................................................” 

 

O legislador infraconstitucional fez uso da sua competência ao aprovar a 

Lei Complementar nº 87, de 1996, que regulamenta o ICMS. Os arts. 6º a 10 dessa 

Lei Complementar disciplinam a substituição tributária, mas, infelizmente, não tratam 

dos pagamentos efetuados a maior ou a menor pelo contribuinte substituído. O art. 

10 apenas repete o dispositivo constitucional que determina a restituição do imposto 

quando a operação subseqüente não se realizar. Sendo assim, e fortemente 

amparados no princípio da justiça e na jurisprudência mansa e pacífica do Supremo 

Tribunal Federal, apresentamos o presente projeto de lei complementar, que veda a 

restituição ou cobrança do imposto quando a base de cálculo tributada for inferior ou 

superior à presumida. 

Tendo em vista a importância de que se reveste o projeto para o 

aperfeiçoamento de nossa legislação tributária, temos certeza de que merecerá ele o 

integral apoio de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em        de  junho de 2003. 

 

Deputado LUCIANO ZICA 
PT/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
....................................................................................................................................................

..... 

 

  
TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

....................................................................................................................................................

..... 

 

Seção II  

 Das Limitações do Poder de Tributar  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado 

à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por 

eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 

direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo Poder Público; 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 
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c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 

social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos impostos previstos nos artigos 

153, I, II, IV e V, e 154, II. 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja 

contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente 

comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só 

poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. 
* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

  

Art. 151. É vedado à União: 

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, 

em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios. 

....................................................................................................................................................

..... 

 

Seção IV  

 Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal  
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Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

I - transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos; 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 

III - propriedade de veículos automotores. 
* Art. 155 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal; 

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal; 

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar: 

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal. 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
* § 2º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 

anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços; 

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais; 

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
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b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; 

VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização 

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual; 

IX - incidirá também: 

 a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 

serviço;  
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

X - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem ao exterior produtos industrializados, excluídos 

os semi-elaborados definidos em lei complementar;  

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive 

lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art.153, § 5º; 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, 

o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; 
* Alínea h acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço.  
* Alínea i acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 

art.153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 

País.  
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* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: 
* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o 

imposto será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte: 
* Inciso IV, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no 

art.150, III, b. 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 

do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

 

Seção V  

 Dos Impostos dos Municípios  

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 

II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição; 

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art.155, II, definidos 

em lei complementar. 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993). 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art.182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
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I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e 

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000 (DOU de 

14/09/2000 - em vigor desde a publicação). 

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

§ 2º O imposto previsto no inciso II: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 

casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 

locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar: 
* § 3º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados.  
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993). 

....................................................................................................................................................

..... 

....................................................................................................................................................

.....  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 

 

 
Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do Distrito Federal 

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

......................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 6º Lei estadual poderá atribuir a contribuinte do imposto ou a depositário a 

qualquer título a responsabilidade pelo seu pagamento, hipótese em que assumirá a condição 

de substituto tributário. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002. 

§ 1º A responsabilidade poderá ser atribuída em relação ao imposto incidente 

sobre uma ou mais operações ou prestações, sejam antecedentes, concomitantes ou 

subseqüentes, inclusive ao valor decorrente da diferença entre alíquotas interna e 

interestadual nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final 

localizado em outro Estado, que seja contribuinte do imposto. 

§ 2º A atribuição de responsabilidade dar-se-á em relação a mercadorias, bens ou 

serviços previstos em lei de cada Estado. 
* § 2º com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002. 

  

Art. 7º Para efeito de exigência do imposto por substituição tributária, inclui-se, 

também como fato gerador do imposto, a entrada de mercadoria ou bem no estabelecimento 

do adquirente ou em outro por ele indicado. 

 

Art. 8º A base de cálculo, para fins de substituição tributária, será: 

I - em relação às operações ou prestações antecedentes ou concomitantes, o valor 

da operação ou prestação praticado pelo contribuinte substituído; 

II - em relação às operações ou prestações subseqüentes, obtida pelo somatório 

das parcelas seguintes: 

a) o valor da operação ou prestação própria realizada pelo substituto tributário ou 

pelo substituído intermediário; 

b) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos cobrados ou 

transferíveis aos adquirentes ou tomadores de serviço; 

c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, relativa às operações ou 

prestações subseqüentes. 
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§ 1º Na hipótese de responsabilidade tributária em relação às operações ou 

prestações antecedentes, o imposto devido pelas referidas operações ou prestações será pago 

pelo responsável, quando: 

I - da entrada ou recebimento da mercadoria, do bem ou do serviço; 
* Inciso I com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002. 

II - da saída subseqüente por ele promovida, ainda que isenta ou não tributada; 

III - ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrência do fato 

determinante do pagamento do imposto. 

§ 2º Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço final a consumidor, único 

ou máximo, seja fixado por órgão público competente, a base de cálculo do imposto, para 

fins de substituição tributária, é o referido preço por ele estabelecido. 

§ 3º Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador, 

poderá a lei estabelecer como base de cálculo este preço. 

§ 4º A margem a que se refere a alínea c do inciso II do caput será estabelecida 

com base em preços usualmente praticados no mercado considerado, obtidos por 

levantamento, ainda que por amostragem ou através de informações e outros elementos 

fornecidos por entidades representativas dos respectivos setores, adotando-se a média 

ponderada dos preços coletados, devendo os critérios para sua fixação ser previstos em lei. 

§ 5º O imposto a ser pago por substituição tributária, na hipótese do inciso II do 

caput, corresponderá à diferença entre o valor resultante da aplicação da alíquota prevista 

para as operações ou prestações internas do Estado de destino sobre a respectiva base de 

cálculo e o valor do imposto devido pela operação ou prestação própria do substituto. 

§ 6º Em substituição ao disposto no inciso II do caput, a base de cálculo em 

relação às operações ou prestações subseqüentes poderá ser o preço a consumidor final 

usualmente praticado no mercado considerado, relativamente ao serviço, à mercadoria ou 

sua similar, em condições de livre concorrência, adotando-se para sua apuração as regras 

estabelecidas no § 4º deste artigo. 
* § 6º acrescido pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002. 

  

Art. 9º A adoção do regime de substituição tributária em operações interestaduais 

dependerá de acordo específico celebrado pelos Estados interessados. 

§ 1º A responsabilidade a que se refere o art.6º poderá ser atribuída: 

I - ao contribuinte que realizar operação interestadual com petróleo, inclusive 

lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, em relação às operações 

subseqüentes; 

II - às empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica, nas operações 

internas e interestaduais, na condição de contribuinte ou de substituto tributário, pelo 

pagamento do imposto, desde a produção ou importação até a última operação, sendo seu 

cálculo efetuado sobre o preço praticado na operação final, assegurado seu recolhimento ao 

Estado onde deva ocorrer essa operação. 

§ 2º Nas operações interestaduais com as mercadorias de que tratam os incisos I e 

II do parágrafo anterior, que tenham como destinatário consumidor final, o imposto 

incidente na operação será devido ao Estado onde estiver localizado o adquirente e será pago 

pelo remetente. 
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Art. 10. É assegurado ao contribuinte substituído o direito à restituição do valor 

do imposto pago por força da substituição tributária, correspondente ao fato gerador 

presumido que não se realizar. 

§ 1º Formulado o pedido de restituição e não havendo deliberação no prazo de 

noventa dias, o contribuinte substituído poderá se creditar, em sua escrita fiscal, do valor 

objeto do pedido, devidamente atualizado segundo os mesmos critérios aplicáveis ao tributo. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contrária irrecorrível, 

o contribuinte substituído, no prazo de quinze dias da respectiva notificação, procederá ao 

estorno dos créditos lançados, também devidamente atualizados, com o pagamento dos 

acréscimos legais cabíveis. 

  

Art. 11. O local de operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do 

imposto e definição do estabelecimento responsável, é: 

I - tratando-se de mercadoria ou bem: 

a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do fato 

gerador; 

b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de documentação 

fiscal ou quando acompanhado de documentação inidônea, como dispuser a legislação 

tributária; 

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o título que a represente, 

de mercadoria por ele adquirida no País e que por ele não tenha transitado; 

d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer a entrada física; 

e) importado do exterior, o do domicílio do adquirente, quando não estabelecido; 

f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de mercadoriaou 

bem importados do exterior e apreendidos ou abandonados; 
* Alínea f com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002. 

g) o do Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive consumidor final, 

nas operações interestaduais com energia elétrica e petróleo, lubrificantes e combustíveis 

dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comercialização; 

h) o do Estado de onde o ouro tenha sido extraído, quando não considerado como 

ativo financeiro ou instrumento cambial; 

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, crustáceos e 

moluscos; 

II - tratando-se de prestação de serviço de transporte: 

a) onde tenha início a prestação; 

b) onde se encontre o transportador, quando em situação irregular pela falta de 

documentação fiscal ou quando acompanhada de documentação inidônea, como dispuser a 

legislação tributária; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do inciso XIII do 

art.12 e para os efeitos do § 3º do art.13; 

III - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação: 

a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e imagem, assim 

entendido o da geração, emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e 

recepção; 

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que forneça ficha, 

cartão, ou assemelhados com que o serviço é pago; 
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c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para os efeitos do 

inciso XIII do art.12; 

c-1) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando prestado 

por meio de satélite; 
* Alínea c-1 acrescida pela Lei Complementar nº 102, de 11/07/2000. 

d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos; 

IV - tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior, o do 

estabelecimento ou do domicílio do destinatário. 

§ 1º O disposto na alínea c do inciso I não se aplica às mercadorias recebidas em 

regime de depósito de contribuinte de Estado que não o do depositário. 

§ 2º Para os efeitos da alínea h do inciso I, o ouro, quando definido como ativo 

financeiro ou instrumento cambial, deve ter sua origem identificada. 

§ 3º Para efeito desta Lei Complementar, estabelecimento é o local, privado ou 

público, edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou jurídicas exerçam 

suas atividades em caráter temporário ou permanente, bem como onde se encontrem 

armazenadas mercadorias, observado, ainda o seguinte: 

I - na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-se como tal 

o local em que tenha sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a mercadoria ou 

constatada a prestação; 

II - é autônomo cada estabelecimento do mesmo titular; 

III - considera-se também estabelecimento autônomo o veículo usado no 

comércio ambulante e na captura de pescado; 

IV - respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos do mesmo 

titular. 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depósito 

fechado do próprio contribuinte, no mesmo Estado, a posterior saída considerar-se-á 

ocorrida no estabelecimento do depositante, salvo se para retornar ao estabelecimento 

remetente. 

§ 6º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, tratando-se de serviços não 

medidos, que envolvam localidades situadas em diferentes unidades da Federação e cujo 

preço seja cobrado por períodos definidos, o imposto devido será recolhido em partes iguais 

para as unidades da Federação onde estiverem localizados o prestador e o tomador. 
* § 6º acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/07/2000. 

 

....................................................................................................................................................

.... 

....................................................................................................................................................

.....  
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e Institui 

Normas Gerais de Direito Tributário Aplicáveis à União, 

Estados e Municípios. 

 

......................................................................................................................................................

..... 

 

LIVRO SEGUNDO  

 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

....................................................................................................................................................

..... 

 

TÍTULO II  

 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA  

....................................................................................................................................................

..... 

 

CAPÍTULO II  

 FATO GERADOR  

 

Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como 

necessária e suficiente à sua ocorrência.  

  

Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma 

da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação 

principal.  

 

....................................................................................................................................................

.... 

....................................................................................................................................................

..... 
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